
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 9.527, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 

 
 

Cria a Força-Tarefa de Inteligência para o 

enfrentamento ao crime organizado no Brasil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criada a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime 

organizado no Brasil com as competências de analisar e compartilhar dados e de produzir 

relatórios de inteligência com vistas a subsidiar a elaboração de políticas públicas e a ação 

governamental no enfrentamento a organizações criminosas que afrontam o Estado brasileiro 

e as suas instituições.  

 

Art. 2º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil será composto por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:  

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o 

coordenará;  

II - Agência Brasileira de Inteligência;  

III - Centro de Inteligência da Marinha do Comando da Marinha do Ministério da 

Defesa;  

IV - Centro de Inteligência do Exército do Comando do Exército do Ministério da 

Defesa;  

V - Centro de Inteligência da Aeronáutica do Comando da Aeronáutica do 

Ministério da Defesa;  

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras do Ministério da Fazenda;  

VII - Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;  

VIII - Departamento de Polícia Federal do Ministério da Segurança Pública;  

IX - Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança 

Pública;  

X - Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Segurança Pública; e  

XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Segurança 

Pública.  

§ 1º Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos 

órgãos referidos nos incisos I a XI do caput, no prazo de dez dias, contado da data de 

publicação deste Decreto, e designados em ato do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República.  

§ 2º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no 

Brasil poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da administração pública 

federal cujas participações sejam consideradas indispensáveis ao cumprimento do disposto 

neste Decreto.  
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Art. 3º O Coordenador da Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao 

crime organizado no Brasil elaborará Norma Geral de Ação que regulará o desenvolvimento 

de ações e de rotinas de trabalho, em consonância com a Política Nacional de Inteligência - 

PNI, com a Estratégia Nacional de Inteligência - ENINT e com a legislação em vigor. 

§ 1º A Norma Geral de Ação definirá a forma de articulação e de intercâmbio de 

informações entre a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil e o Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social. 

§ 2º A Norma Geral de Ação será submetida à deliberação dos integrantes da 

Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no Brasil e, na 

hipótese de ser aprovada, por maioria absoluta, será publicada no Diário Oficial da União por 

meio de Portaria do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República. 

 

Art. 4º A Agência Brasileira de Inteligência prestará o apoio administrativo à 

Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no Brasil. 

 

Art. 5º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil realizará reuniões de trabalho, em caráter ordinário, semanalmente, ou em caráter 

extraordinário, por convocação do coordenador, sempre que necessário. 

Parágrafo único. As reuniões de trabalho da Força-Tarefa de Inteligência para o 

enfrentamento ao crime organizado no Brasil independerão de quórum mínimo para serem 

realizadas. 

 

Art. 6º A participação na Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao 

crime organizado no Brasil será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Sergio Westphalen Etchegoyen 
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LEI Nº 13.491, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 - Código Penal Militar.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 

Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º .................................................................................... 

......................................................................................................  

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 

quando praticados:  

..........................................................................................................  

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do 

Júri.  

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 

competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;  

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão 

militar, mesmo que não beligerante; ou  

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e 

da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 

disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 

diplomas legais:  

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 

Aeronáutica;  

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;  

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 

Penal Militar; e  

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral." (NR) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de outubro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Raul Jungmann  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 
 

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe 

também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 

Complementar.  

 

 

Seção II 

Do assessoramento ao Comandante Supremo 
 

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das 

Forças Armadas, é assessorado:  

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de 

Defesa; e  

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro 

de Estado da Defesa. 

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa 

integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-136-25-agosto-2010-608087-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-136-25-agosto-2010-608087-norma-pl.html

